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Atos da Prefeita

Decreto nº 187/2012

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 18 da Lei Municipal nº 8.241/11 (LDO),
publicada em 14/07/2011, artigo 6º, inciso II da Lei Municipal (LOA) nº 8.264/2011, publicada em 02/12/2011 e com os artigos 7º inciso I, 42 e
43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orça-
mentária, no valor total de R$ 1.770.026,23 (um milhão, setecentos e setenta mil, vinte e seis reais e vinte e três centavos), nas dotações
referentes aos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
UO: 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0067.4299 - APOIO ADM. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 50.400,00

TOTAL DA UG 50.400,00
UG: 420100 - SECRETARIA DE DESENV. ECONOMICO E PETROLEO
UO: 42010 - GAB. DO SECRET. DE DESENVOL. ECO. E PETROLEO
1.04.122.0067.2277 - APOIO ADM.SEC.MUNIC.DE DESENV.ECON. E PETROLEO
FONTE 0144 - NAT 335041 - CONTRIBUICOES - TRANSF.INST.FINAN.S/FINS LUCR 70.000,00

TOTAL DA UG 70.000,00

UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0057.4295 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 250.000,00
2.10.303.0057.3728 - CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA UN.DE SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.187.287,23
2.10.303.0070.4353 - ATENDIMENTO A EXAMES,CONSULTAS E INTERNAÇÕES
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 212.339,00

TOTAL DA UG 1.649.626,23
Art. 2o - O recurso necessário para o total do Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas
dotações orçamentárias constantes nos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
UO: 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.303.0031.3688 - CONSTRUCAO,AMPL.E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 50.400,00

TOTAL DA UG 50.400,00

UG: 420100 - SECRETARIA DE DESENV. ECONOMICO E PETROLEO
UO: 42010 - GAB. DO SECRET. DE DESENVOL. ECO. E PETROLEO
1.04.122.0067.2277 - APOIO ADM.SEC.MUNIC.DE DESENV.ECONÔM.E PETROLEO
FONTE 0144 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS - TRANSF.INST.FIN.S/F LUCR 1.611,58
1.19.573.0027.1066 - IMPLANTAÇÃO DA INCUBADORA DE EMPRESAS
FONTE 0144 - NAT 335041 - CONTRIBUICOES - TRANSF.INST.FINAN.S/FINS LUCR 2.500,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 2.500,00
1.23.695.0119.2638 - PARTICIPAÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS TURISTICOS
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 33.787,50
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 29.600,92

TOTAL DA UG 70.000,00

UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.301.0056.4344 - ABASTEC.DA REDE DE SAÚDE COM MATERIAL CONSUMO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
2.10.303.0070.4353 - ATENDIMENTO A EXAMES,CONSULTAS E INTERNAÇÕES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.549.626,23

TOTAL DA UG 1.649.626,23
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 23 de março de 2012

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1281425

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
03587/10 Oneida Lontra Gomes da Silva
07147/10 Wilson José dos Santos Azevedo
00856/11 Rosana dos Santos Rangel
01284/11 Ronilda de Fátima Carozio Ferreira
01846/11 José Carlos dos Santos - FJBM
03420/11 Dynny Rachell Longo Pacheco Ramos
03899/11 Patrícia Carvalho Braga
04128/11 Lucinéia Soares Benedito Moreira - FMS
04177/11 Renata Borba de Amorim Oliveira - FMS
04337/11 Claudionor Severino da Silva
04468/11 Márcia Ribeiro Pessanha Borges
05186/11 Fernanda Gomes da Silva
05360/11 Ellen de Fátima Silva Rangel
05532/11 Carla Denise Ribeiro Rodrigues
05736/11 João Carlos Ribeiro de Azevedo
05771/11 Maria Helena Pereira
05787/11 Jacqueline Rodrigues de Almeida Calil
05985/11 Luciane Pavoni Soares
06048/11 Tânia Marise Sepulvida Beliene
06078/11 Aura Maria Gomes de Souza
06081/11 Rosilene da Silva Costa
06101/11 Alvaro Martins
06186/11 Vidal Azevedo Dias
06203/11 Lúcia Helena de Siqueira Faria Baltazar
06222/11 Danusia Patrícia Coutinho Cardoso
06339/11 Roseli Lopes de Almeida
06910/11 Márcia Cristina de Carvalho Virgílio
06929/11 Zilda Sevilha Soares
07009/11 José Eduardo Rodrigues de Souza
07035/11 Vanderlene Mateus F. Gomes
07322/11 Greol Porfírio de Azevedo
07352/11 Ailton Pereira
07531/11 Lara Pereira de Souza
07667/11 Paulo Sérgio Viana do Espírito Santo
14337/11 Aldo Teles Ferreira - Sec. de Finanças
14786/11 Valmir Tavares de Freitas - Sec. de Finanças
15495/11 Manoel José Filho - Sec. de Finanças
15496/11 Manoel José Filho - Sec. de Finanças
15583/11Cezar Augusto Gomes dos Santos - Sec. de Finanças
16036/11 Ivanelio B. de Faria - Sec. de Finanças

16342/11 Nilda dos Santos Ribeiro - Sec. de Finanças
16358/11 LúciaHelena Mussi Simic - Sec. de Finanças
16359/11 Lúcia Helena Mussi Simic - Sec. de Finanças
16422/11 Deni Siqueira Reis - Sec. de Finanças
16462/11 Denise Aparecida Ribeiro Pessanha - Sec. de Finanças
16665/11 Rogério da Silva Alves - Sec. de Finanças
17224/11 Reginaldo Gomes Barreto - Sec. de Finanças
17286/11 Nailda da Silva Matta - Sec. de Finanças
17275/11 Ormindo dos Santos Filho - Sec. de Finanças
17284/11 Osmar Teixeira Ribeiro - Sec. de Finanças
17284/11 Osmar Teixeira Ribeiro - Sec. de Finanças
17881/11 Carlos Henrique Sales - Sec. de Finanças
21539/11 Amaro Miguel de Moraes Francisco - Sec. de Finanças
21548/11 Luciano Vianna Muniz - Sec. de Finanças
21564/11 Rosângela Barbosa Peixoto - Sec. de Finanças
21592/11 Josiete das Graças Chagas Soares - Sec. de Finanças
21960/11 Evanildo Alves - Sec. de Finanças
21978/11 Antônio José Gomes da Rocha - Sec. de Finanças
22027/11 Francisco de Assis Alves - Sec. de Finanças
22072/11 Nataniel do Nascimento Cordeiro - Sec. de Finanças
22951/11 Janir Ribeiro Pereira - Sec. de Finanças
00019/12 Edivaldo Ribeiro da Silva
00060/12 Regina Coeli Pinheiro Martins
00073/12 Elizabet Maria Tavares Petrucci
00541/12 Alcinea Rodrigues

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
02354/11 Edenir Carneiro Manhães da Silva
02407/11 Márcia Valéria Alves Bárbara
03907/11 Maria Quitéria da Silva
04590/11 Edna de Fátima A. de Brito
06613/11 Miriam Hernandes Carvalho
15879/11 Nanci Lima Machado - Sec. de Finanças
16073/11 Cláudia Helena Faria - Sec. de Finanças
17320/11 Lea Moreira Ramos - Sec. de Finanças
21064/11 Sebastiana da Rocha Ferreira - Sec. de Finanças
21434/11 Valdinei da Conceição Alves - Sec. de Finanças
22347/11 Gisella Barrozo Muylaert de Menezes - Sec. de Finanças
00576/12 Jacqueline Azevedo

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 23/03/12

Geraldo Roberto Siqueira de Souza
- Secretário de Governo -

Id: 1281362
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Secretaria Municipal de Controle e Orçamento
PORTARIA SMCO 003/2012

Prorroga por 30 dias, a partir de 26 de março de 2012, o prazo
estabelecido no artigo 3º da Portaria SMCO 002/2012, para con-
clusão dos trabalhos da Comissão de Tomada de Contas Espe-
cial determinada pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, no Processo TCE/RJ 241.039-8/2008.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE E ORÇAMENTO, no
uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO o ofício nº. 280/2012, de 19 de março de 2012, da
Presidente da Comissão de Tomada de Contas, para realização de
Tomada de Contas Especial, instituída pela Portaria SMCO 002/2012,
publicada em 24 de fevereiro de 2012, solicitando a prorrogação do
prazo para conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório.

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar por 30 dias, a partir de 26 de março de 2012, o
prazo estabelecido no artigo 3º da Portaria SMCO 002/2012, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Tomada de Contas Especial
determinada pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no
Processo TCE/RJ 241.039-8/2008.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Campos dos Goytacazes, 23 de março de 2012.

Suledil Bernardino da Silva
Secretário Municipal de Controle e Orçamento

Id: 1281424

Secretaria Municipal de Cultura

FUNDAÇÃO MUNICIPAL TEATRO TRIANON

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista a realização da licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial nº. 002/2012, aprovo os atos praticados no processo nº.
2012.024.000022-9-PR, HOMOLOGO o resultado do mesmo, e, em
conseqüência, ADJUDICO o seu objeto, Aquisição e Instalação de Di-
visórias, portas e vidros para o Anexo do Teatro Municipal Trianon pa-
ra melhoria técnica e operacional do mesmo, a licitante vencedora:
shopping do piso e decorações de escritório ltda com o valor global
de R$ 13.494,00 (treze mil quatrocentos e noventa e quatro reais).

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria F.M.S. Nº.008/2012

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito
Público vinculada a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
neste ato representada por seu Presidente, Dr. Francisco Arthur de S.
Oliveira, inscrito no Conselho Regional de Medicina sob o nº.
52408096, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos
de dados da Gerencia de Departamento de Administração de Pessoal
da Fundação Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados
os registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o deferimento da cessão recíproca nos
autos do Processo Administrativo FMS nº. 2388/2011, entre Raquel
Lima de Oliveira, empregada pública da Fundação Municipal de Saú-
de, Técnica de enfermagem, matrícula 28995 e Márcia D' Oriol Cor-
deiro, servidora pública da Prefeitura Municipal de Macaé, Técnica de
enfermagem, matrícula 1975, através do Parecer nº. 0037/2012, exa-
rado pela Procuradoria Geral do Município de Campos dos Goytaca-
zes.

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administra-
tivos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a cessão da empregada pública Raquel Lima
de Oliveira, Técnica de enfermagem, matrícula 28995, para exercer
suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Macaé. Perma-
necendo cada Município com ônus referente ao seu funcionário, nos
termos do Decreto 22/2009. Devendo ser renovada anualmente, sen-
do esta a contar de 01/01/2012 a 31/12/2012.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 07 DE MARÇO DE
2012.

Dr. Francisco Arthur de S. Oliveira
- Presidente / FMS -

Id: 1280888

Portaria F.M.S. Nº.009/2012

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE,
no uso de suas atribuições legais, acatando parecer proferido nos au-
tos do Processo Administrativo FMS n°. 3290/2011 com parecer fa-
vorável da Procuradoria Geral do Município nº 0038/2012;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos
de dados da Gerencia de Departamento de Administração de Pessoal
da Fundação Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados
os registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administra-
tivos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

1 - Tornar pública a renovação da cessão do contrato de
trabalho, da empregada publica da Fundação Municipal de Saúde,
Cássia Maria Alvarenga Borges, Agente de Serviços Gerais, matri-
cula funcional nº 27892, para a Fundação Municipal Zumbi dos Pal-
mares com ônus para o cedente a contar de 01/01/2012 a
31/12/2012.

2 - Esta portaria entra em vigor a contar de 01 de janeiro
de 2012.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 07 DE MARÇO DE
2012.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
- Presidente da FMS -

Id: 1280889

Portaria F.M.S. Nº.010/2012
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE,

no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos

de dados da Gerencia de Departamento de Administração de Pessoal
da Fundação Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados
os registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administra-
tivos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:
TORNAR PÚBLICA A quebra de cessão do contrato de trabalho,

do empregado público Gláucio Frederico Soares Alves, matricula
28.670 que estava lotado na Secretaria Municipal de Saúde, retornan-
do a exercer suas atividades laborais na Fundação Municipal de
Saúde a contar de 01 de janeiro de 2012.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 07 DE MARÇO DE
2012.

Dr. Francisco Arthur de S. Oliveira
- Presidente / FMS -

Id: 1280890

PUBLIQUE-SE:
Em, 22 de março de 2012.

Maria Auxiliadora Freitas de Souza

=Presidente da FTMT=

Id: 1281330

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

COMPANHIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO
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Id: 1281020

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Administração
AVISO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 021/12

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
telefone nº (22) 2733-6991, torna público e comunica aos interessados
que realizará sessão para abertura dos envelopes de propostas das
empresas habilitadas, na TP nº 021/12, conforme discriminado abai-
xo:

1 - Data e horário da sessão de abertura do envelope de proposta:
29 de março 2012 às 15:00 h (quinze horas).

Campos dos Goytacazes, 23 de março de 2012.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 020/12

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
telefone nº (22) 2733-6991, torna público e comunica aos interessados
que realizará sessão para abertura do envelope de proposta da em-
presa habilitada, bem como devolução dos respectivos envelopes das

empresas inabilitadas, na TP nº 020/12, conforme discriminado abai-
xo:

1 - Data e horário da sessão de abertura do envelope de proposta:
29 de março 2012 às 14:00 h (quatorze horas).

Campos dos Goytacazes, 23 de março de 2012.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

ERRATA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2012

Fica excluído do Edital o item 10.6.4.8, ressaltando que o referido edi-
tal permanece suspenso, podendo quaisquer interessados solicitar ele-
mentos, informações, esclarecimentos ou consultas relativos a presen-
te licitação e às condições para atendimento das obrigações neces-
sárias ao cumprimento de seu objeto no prazo legal, diretamente à
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, à Rua Coronel Ponciano Azeredo Furtado, nº
47, Parque Santo Amaro - CEP. 28.040-010, nos dias úteis, das 09h
às 12:30h e 14h às 17:00h, ou pelo telefone (22) 2733-6991, confor-
me subitem 22.10 do Edital

Campos dos Goytacazes, 23 de Março de 2012.

Comissão Permanente de Licitação

Id: 1281326

Secretaria Municipal de Educação
EDITAL Nº 01/2012

A Secretária de Educação do Município de Campos dos Goy-
tacazes, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei nº
8.133 de 31/12/2009, torna pública a abertura de inscrições e as ins-
truções para o Concurso de Remoção 2012, para titulares dos cargos
de Professor I e de Professor II, integrantes do Quadro do Magisté-
rio.

A remoção dos integrantes do Quadro do Magistério da Se-
cretaria Municipal de Educação far-se-á mediante concurso de nível
municipal, onde serão considerados a antiguidade e o merecimento,
os quais serão devidamente convertidos em pontos considerados con-
juntamente em classificação única.

I- DAS INSCRIÇÕES:

a) Os candidatos deverão comparecer, pessoalmente, admi-
tindo-se, no entanto, via procuração pública ou particular com firma
reconhecida e poderes específicos, na Secretaria de Educação de 09
à 13 de abril de 2012 das 9h às 16h, situada na Praça cinco de julho,
nº 60, Centro, nesta cidade, para efetuarem inscrição mediante pre-
enchimento de formulário próprio que será assinado pelo requerente e
pelo responsável da Secretaria apresentando os seguintes documen-
tos:

I- Declaração da Unidade Escolar de lotação com o tempo de
serviço dos últimos 730 (setecentos e trinta) dias, no mínimo, a contar
da data de publicação deste Edital;

II - Cópia do contracheque atualizado;
III - Cópia do comprovante de residência em nome do ser-

vidor;
IV - Cópia da carteira de identidade;
V - Cópia do CPF.

b) Antes de efetuar a inscrição no Concurso de Remoção, o
servidor deverá certificar-se dos termos deste Edital e de que preen-
che todos os requisitos exigidos.

c) As informações constantes no formulário de inscrição se-
rão prestadas sob inteira responsabilidade do servidor.

d) Os candidatos ao concurso de remoção deverão atender
aos seguintes critérios:

I - Estar em efetivo exercício de suas funções;
II - Ter cumprido o estágio probatório;
III- Não ter sido movimentado para outra unidade nos últimos

730 (setecentos e trinta) dias a contar da data de publicação deste
Edital;

IV- Não ter valido de afastamento superior a 30 (trinta) dias
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nos últimos 730 (setecentos e trinta) dias a contar da data de pu-
blicação deste Edital, para:

a) curso ou estágio de aperfeiçoamento ou especialização;
b) ocupar cargo em comissão ou função gratificada;
c) gozado de qualquer licença, exceto a gestante.

e) Não poderá se inscrever para o concurso de remoção o
candidato que se encontre na condição de readaptado, à disposição,
licenciado sem vencimentos, cedido a outro órgão ou entre municí-
pios; ou abandono de cargo.

f) A inscrição do servidor implica conhecimento e tácita acei-
tação das condições estabelecidas neste Edital, dos quais o candidato
não poderá alegar desconhecimento.

II - DA CLASSIFICAÇÃO:

a) As vagas objeto da seleção serão preenchidas segundo a
ordem de classificação dos candidatos.

b) Os candidatos ao concurso de remoção serão classifica-
dos conforme pontuação obtida conforme quadros abaixo:

I - Tempo de serviço na Rede Municipal de Ensino (Antigui-
dade);

Até 5 anos 1 ponto
Superior a 5 até 6 anos 2 pontos
Superior a 6 até 7 anos 3 pontos
Superior a 7 até 9 anos 4 pontos
Superior a 9 até 12 anos 6 pontos
Superior a 12 até 15 anos 9 pontos
Superior a 15 até 18 anos 12 pontos
Superior a 18 até 21 anos 15 pontos
Superior a 21 anos 18 pontos

II - Avaliação de Desempenho Funcional (Merecimento).
- O Boletim de Avaliação de Desempenho, assinado pelo di-

retor da U.E e pelo candidato, terá pontuação máxima de 20 pon-
tos.Sendo:

Não atendeu as expectativas 0 ponto
Atendeu as expectativas 1 ponto
Superou as expectativas 2 pontos

c) Para fins de desempate será considerada, sucessivamen-
te:

I - Maior idade;
II - Maior tempo de serviço na rede.

d) O servidor não poderá estar respondendo sindicância ou
processo administrativo disciplinar, bem como não ter sofrido nenhuma
das penalidades previstas no artigo 145 da Lei n. 5.247/1991 (Esta-
tuto dos Servidores Públicos do Município de Campos dos Goytaca-
zes), nos últimos 5 (cinco) anos, imediatamente anteriores à data de
Publicação do presente Edital.

e) O resultado da seleção será divulgado no Diário Oficial do
Município.

III - DO RECURSO:

a) Da classificação preliminar dos inscritos no concurso de
remoção caberá recurso, o qual deverá ser feito por meio de formu-
lário próprio, endereçado e protocolado na Secretaria Municipal de
Educação no prazo de 3 (três) dias úteis a partir da data de publi-
cação.

b) A Secretaria Municipal de Educação divulgará o resultado
da análise dos recursos apresentados e a classificação final em até
20 (vinte) dias úteis contados a partir do último dia previsto para pro-
tocolo.

IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

a) O concurso de remoção se extinguirá com as escolhas
das vagas oferecidas pela Secretaria de Educação.

b) Os classificados serão convocados via Diário Oficial do
Município para comparecem na Secretaria de Educação, no endereço
que consta neste edital, para efetuarem as escolhas das vagas, se-
gundo a ordem de classificação.

c) A remoção dos candidatos classificados acontecerá, efe-
tivamente, quando da entrada em exercício dos candidatos aprovados
em concurso público realizado pela Prefeitura deste Município, ainda
que a vaga deixada pelo servidor seja preenchida por outro que já
faça parte da rede.

d) Os Candidatos somente poderão desistir de sua participa-
ção no Concurso de Remoção durante o processo de escolha das va-
gas, ficando vedada a desistência após a confirmação da escolha.

e) O processo de Remoção a que se destina este Edital
abrange, tão somente, a escolha de vagas de professores I e II para
regência em sala de aula.

e) O Candidato que possuir dois cargos, em especial o que
for detentor de um cargo de Professor II 35 horas e outro de Pro-
fessor II 25 horas, assim como o que possui um de Professor 35 ho-
ras com um de Pedagogo- 20h, deverão observar a compatibilidade
de turnos, para o fiel cumprimento de ambas as matrículas, de acordo
com a oferta disponibilizada pela Secretaria de Educação.

f) A constatação de má-fé nas declarações prestadas pelos
candidatos acarretará as cominações pertinentes, além da anulação
do ato de remoção, se já efetivado, sem qualquer ônus para a Ad-
ministração Pública.

g) Para fins de apuração de antiguidade e merecimento será
considerado como data base o primeiro dia de inscrições previsto nes-
te edital.

i) Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Re-
moção e pela Secretária Municipal de Educação.

Campos dos Goytacazes/RJ, 23 de março de 2012.

Joilza Rangel Abreu
Secretária de Educação

Nilza Marins Gama
Presidente da Comissão de Remoção

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CONCURSO DE REMOÇÃO 2012.

Nome:____________________________________________________
Data de nascimento:_____Idade:______Tel.(fixo):_______/Cel:_______
Endereço:________________________,nº:_____;Bairro:____________
Mat:________;admissão:_________;cargo:_________;função________
Carga Horária:______;Atuando na U.Esc._____________,no_____tur-
no

Apresento os documentos abaixo:

I- Declaração da Unidade Escolar com pleno exercício do
tempo de serviço dos últimos 730 (Unidade em que esta lotado/a)

II - Cópia do último contracheque;
III - Cópia do comprovante de residência em nome do ser-

vidor;
IV - Cópia da carteira de identidade;
V - Cópia do CPF.

Declaro que conheço e aceito as condições estabelecidas no
Edital do Concurso de Remoção, ano 2012, das quais não poderei
alegar desconhecimento e ainda que não estou respondendo a sin-
dicância ou processo administrativo disciplinar, bem como não sofri
nenhuma das penalidades previstas no artigo 145 da Lei n.
5.247/1991 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cam-
pos dos Goytacazes), nos últimos 5 (cinco) anos, imediatamente an-
teriores à data de Publicação do presente Edital.

As informações constantes nesta ficha de inscrição são pres-
tadas sob minha inteira responsabilidade sob pena de sanções legais
caso sejam comprovadas irregularidades na mesma.

Data: _____/04 /2012

______________________ __________________________
Assinatura do candidato Assinatura do servidor SMEC

CLASSIFICAÇÃO: para uso exclusivo da Comissão de Avaliação

I - Tempo de serviço na Rede M. de Ensino (Antiguidade);

Até 5 anos 1 ponto
Superior a 5 até 6 anos 2 pontos
Superior a 6 até 7 anos 3 pontos
Superior a 7 até 9 anos 4 pontos
Superior a 9 até 12 anos 6 pontos
Superior a 12 até 15anos 9 pontos
Superior a 15 até 18anos 12 pontos
Superior a 18 até 21 anos 15 pontos
Superior a 21 anos 18 pontos

II-Avaliação de Desempenho Funcional (Merecimento).

D P M
Não atendeu as expectativas 0 ponto
Atendeu as expectativas 1 ponto
Superou as expectativas 2 pontos

Total

III- Resultado Final:

Tempo de serviço
Avaliação de desempenho

Pontuação total

COMISSÃO

COMPROVANTE DA INSCRIÇÃO DO CONCURSO DE REMOÇÃO
2012.
Nome:____________________________________________________
Data:____/____/____ ___________________________________

Assinatura do servidor SMEC

DECLARAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR

PARA FINS DE CONCURSO DE REMOÇÃO 2012.

Declaramos para fins de comprovação, junto à comissão do Concur-
so de Remoção 2012, que o/a servi-
dor(a)_________________,mat:_____,
com data de admissão: ______________,car-
go___________________, função____________, está exercendo sua
atividades nos últimos 730 (setecentos e trinta) dias, a contar da da-
ta de publicação deste Edital e cumpriu os requisitos mínimos exigi-
dos, abaixo relacionados, para participar do concurso de remoção:

I - estar em efetivo exercício de suas funções;
II -já ter cumprido estágio probatório;
III- não ter sido deslocado da Rede Municipal de Ensino de Campos;
IV- não ter se afastado por tempo superior a 30 (trinta) dias para:
a) curso ou estágio de aperfeiçoamento ou especialização;
b) ocupar cargo em comissão ou função gratificada;
c) gozado de qualquer licença, exceto a gestante.

As informações constantes nesta declaração serão prestadas sob in-
teira responsabilidade do Gestor da Unidade Escolar, sob pena de
sanções legais caso sejam comprovadas irregularidades nas mes-
mas.

_________________________
Assinatura do Gestor/carimbo

Id: 1281417

Coordenadoria de Segurança e Ordem Pública
POSTURA MUNICIPAL

NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO

O Diretor de Fiscalização de Postura, do Município de Cam-
pos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais e na forma da
Lei, torna público que foi lavrado o Auto de Infração abaixo discrimi-
nado pela Fiscalização de Postura:

1 - Auto de Infração nº 2470 de doze de março de 2012, às
11 horas e 05 minutos , lavrado contra IMOB.MAR E CAMPOS LTDA
- Inscrição Municipal: 32361, na Rua Ivan Jaber, 162/164 - Parque
Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir com o exposto na
emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes e com base no que prevê os incisos I, II e III do Artigo 174
da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes, conforme
emenda nº 14/93.

2 - Auto de Infração nº 2471 de doze de março de 2012, às
11 horas e 10 minutos , lavrado contra IMOB.MAR E CAMPOS LTDA
- Inscrição Municipal: 32361, na Rua Ivan Jaber, 166/168 - Parque
Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir com o exposto na
emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes e com base no que prevê os incisos I, II e III do Artigo 174
da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes, conforme
emenda nº 14/93.

3 - Auto de Infração nº 2472 de doze de março de 2012, às
11 horas e 15 minutos , lavrado contra IMOB.MAR E CAMPOS LTDA
- Inscrição Municipal: 32361, na Rua Ivan Jaber, 170/172 - Parque
Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir com o exposto na
emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes e com base no que prevê os incisos I, II e III do Artigo 174
da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes, conforme
emenda nº 14/93.

4 - Auto de Infração nº 2473 de doze de março de 2012, às
11 horas e 20 minutos , lavrado contra IMOB.MAR E CAMPOS LTDA
- Inscrição Municipal: 32361, na Rua Ivan Jaber, 174/176 - Parque
Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir com o exposto na
emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes e com base no que prevê os incisos I, II e III do Artigo 174
da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes, conforme
emenda nº 14/93.

5 - Auto de Infração nº 2474 de doze de março de 2012, às
11 horas e 25 minutos , lavrado contra VERONICA AGUIAR DA SIL-
VA - Inscrição Municipal: 32361, na Rua Ivan Jaber, 186/190 - Parque
Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir com o exposto na
emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes e com base no que prevê os incisos I, II e III do Artigo 174
da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes, conforme
emenda nº 14/93.

6 - Auto de Infração nº 2475 de doze de março de 2012, às
11 horas e 30 minutos , lavrado contra IMOB.MAR E CAMPOS LTDA-
Inscrição Municipal: 32361, na Rua Ivan Jaber, 198/200 - Parque Re-

sidencial Santo Antônio, por deixar de cumprir com o exposto na
emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes e com base no que prevê os incisos I, II e III do Artigo 174
da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes, conforme
emenda nº 14/93.

7 - Auto de Infração nº 2476 de doze de março de 2012, às
11 horas e 35 minutos , lavrado contra LUIS CARLOS BARBOSA
BARRETO - Inscrição Municipal: 32344, na Rua Flodoardo Martins Sil-
va, 22/24 - Parque Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir
com o exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II e
III do Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes, conforme emenda nº 14/93.

8 - Auto de Infração nº 2477 de doze de março de 2012, às
11 horas e 40 minutos , lavrado contra NEIVA BENEDITA PEREIRA
DE SOUZA SILVA - Inscrição Municipal: 32344, na Rua Flodoardo
Martins Silva, 42/44 - Parque Residencial Santo Antônio, por deixar de

cumprir com o exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes e com base no que prevê os in-
cisos I, II e III do Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes, conforme emenda nº 14/93.

9- Auto de Infração nº 2478 de doze de março de 2012, às
11 horas e 45 minutos , lavrado contra ILMA MACHADO TAVARES
RAES - Inscrição Municipal: 32344, na Rua Flodoardo Martins Silva,
66/68 - Parque Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir com
o exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II e
III do Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes, conforme emenda nº 14/93.

10- Auto de Infração nº 2479 de doze de março de 2012,
às 11 horas e 50 minutos , lavrado contra IMOB.MAR E CAMPO LT-
DA - Inscrição Municipal: 32344, na Rua Flodoardo Martins Silva,
138/140 - Parque Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir
com o exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II e
III do Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes, conforme emenda nº 14/93.

11- Auto de Infração nº 2480 de doze de março de 2012,
às 11 horas e 55 minutos , lavrado contra MARIACHRISTINA HAYEN
COUTINHO - Inscrição Municipal: 32344, na Rua Flodoardo Martins
Silva, 154/156 - Parque Residencial Santo Antônio, por deixar de
cumprir com o exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes e com base no que prevê os in-
cisos I, II e III do Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes, conforme emenda nº 14/93.

12- Auto de Infração nº 2481 de treze de março de 2012,
às 08 horas e 55 minutos , lavrado contra IMOB. MAR E CAMPOS
LTDA - Inscrição Municipal: 32344, na Rua Flodoardo Martins Silva,
196/200 - Parque Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir
com o exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II e
III do Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes, conforme emenda nº 14/93.

13- Auto de Infração nº 2482 de treze de março de 2012,
às 09 horas, lavrado contra THEREZINHA DE JESUS MORAES DE
OLIVEIRA - Inscrição Municipal: 32344, na Rua Flodoardo Martins Sil-
va, 218/220 - Parque Residencial Santo Antônio, por deixar de cum-
prir com o exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município
de Campos dos Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II
e III do Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes, conforme emenda nº 14/93.

14- Auto de Infração nº 2483 de treze de março de 2012,
às 09 horas e 05 minutos, lavrado contra IMOB. MAR E CAMPOS
LTDA- Inscrição Municipal: 32344, na Rua Flodoardo Martins Silva,
250/252 - Parque Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir
com o exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II e
III do Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes, conforme emenda nº 14/93.

15- Auto de Infração nº 2484 de treze de março de 2012,
às 09 horas e 10 minutos, lavrado contra IMOB. MAR E CAMPOS
LTDA- Inscrição Municipal: 32344, na Rua Flodoardo Martins Silva,
254/256 - Parque Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir
com o exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II e
III do Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes, conforme emenda nº 14/93.

16- Auto de Infração nº 2485 de treze de março de 2012,
às 09 horas e 15 minutos, lavrado contra IMOB. MAR E CAMPOS
LTDA- Inscrição Municipal: 32344, na Rua Flodoardo Martins Silva,
23/25 - Parque Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir com
o exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II e
III do Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes, conforme emenda nº 14/93.

17- Auto de Infração nº 2486 de treze de março de 2012,
às 09 horas e 20 minutos, lavrado contra IMOB. MAR E CAMPOS
LTDA - Inscrição Municipal: 32344, na Rua Flodoardo Martins Silva,
27/29 - Parque Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir com
o exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II e
III do Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes, conforme emenda nº 14/93.

18- Auto de Infração nº 2487 de treze de março de 2012,
às 09 horas e 25 minutos, lavrado contra IMOB. MAR E CAMPOS
LTDA - Inscrição Municipal: 32344, na Rua Flodoardo Martins Silva,
43/45 - Parque Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir com
o exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II e
III do Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes, conforme emenda nº 14/93.

19- Auto de Infração nº 2488 de treze de março de 2012,
às 09 horas e 30 minutos, lavrado contra IMOB. MAR E CAMPOS
LTDA- Inscrição Municipal: 32344, na Rua Flodoardo Martins Silva,
71/73 - Parque Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir com
o exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II e
III do Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes, conforme emenda nº 14/93.

20- Auto de Infração nº 2489 de treze de março de 2012,
às 09 horas e 35 minutos, lavrado contra IMOB. MAR E CAMPOS
LTDA- Inscrição Municipal: 32344, na Rua Flodoardo Martins Silva,
83/85 - Parque Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir com
o exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II e
III do Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes, conforme emenda nº 14/93.

21- Auto de Infração nº 2490 de treze de março de 2012,
às 09 horas e 45 minutos, lavrado contra IMOB. MAR E CAMPOS
LTDA - Inscrição Municipal: 32344, na Rua Flodoardo Martins Silva,
91/95 - Parque Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir com
o exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II e
III do Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes, conforme emenda nº 14/93.

22- Auto de Infração nº 2491 de treze de março de 2012,
às 09 horas e 50 minutos, lavrado contra LEONIDAS VIANA BARCE-
LOS - Inscrição Municipal: 32344, na Rua Flodoardo Martins Silva,
97/101 - Parque Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir
com o exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II e
III do Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes, conforme emenda nº 14/93.

23- Auto de Infração nº 2492 de treze de março de 2012,
às 09 horas e 55 minutos, lavrado contra VERA LUCIA DE SIQUEIRA
NUNES - Inscrição Municipal: 32344, na Rua Flodoardo Martins Silva,
103/105 - Parque Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir
com o exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II e
III do Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes, conforme emenda nº 14/93.

24- Auto de Infração nº 2493 de treze de março de 2012,
às 10 horas, lavrado contra VERA LUCIA DE SIQUEIRA NUNES -
Inscrição Municipal: 32344, na Rua Flodoardo Martins Silva, 123/125 -
Parque Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir com o ex-

posto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II e III do
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Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes,
conforme emenda nº 14/93.

25- Auto de Infração nº 2494 de treze de março de 2012,
às 10 horas e 05 minutos, lavrado contra ROBERTO CARLOS DA
SILVA - Inscrição Municipal: 32344, na Rua Flodoardo Martins Silva,
127/129 - Parque Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir
com o exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II e
III do Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes, conforme emenda nº 14/93.

26- Auto de Infração nº 2495 de treze de março de 2012,
às 10 horas e 10 minutos, lavrado contra IMOB. MAR E CAMPOS
LTDA - Inscrição Municipal: 32344, na Rua Flodoardo Martins Silva,
131/133 - Parque Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir
com o exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II e
III do Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes, conforme emenda nº 14/93.

27- Auto de Infração nº 2496 de treze de março de 2012,
às 10 horas e 15 minutos, lavrado contra IMOB. MAR E CAMPOS
LTDA - Inscrição Municipal: 32344, na Rua Flodoardo Martins Silva,
215/217 - Parque Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir
com o exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II e
III do Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes, conforme emenda nº 14/93.

28- Auto de Infração nº 2497 de treze de março de 2012,
às 10 horas e 20 minutos, lavrado contra IMOB. MAR E CAMPOS
LTDA - Inscrição Municipal: 32344, na Rua Flodoardo Martins Silva,
235/237 - Parque Residencial Santo Antônio, por deixar de cumprir
com o exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II e
III do Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes, conforme emenda nº 14/93.

29- Auto de Infração nº 2498 de treze de março de 2012,
às 10 horas e 15 minutos, lavrado contra GILMAR ANTONIO PEREI-
RA DA SILVA - Inscrição Municipal: 32344, na Rua Roberto Pinto de
Andrade, 23/25 - Parque Goytacazes, por deixar de cumprir com o
exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de Cam-
pos dos Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II e III do
Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes,
conforme emenda nº 14/93.

30- Auto de Infração nº 2499 de treze de março de 2012,
às 10 horas e 35 minutos, lavrado contra MANOEL LENILZO RAN-
GEL - Inscrição Municipal: 32760, na Rua Roberto Pinto de Andrade,
47/49 - Parque Goytacazes, por deixar de cumprir com o exposto na
emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes e com base no que prevê os incisos I, II e III do Artigo 174
da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes, conforme
emenda nº 14/93.

31- Auto de Infração nº 2500 de treze de março de 2012,
às 10 horas e 40 minutos, lavrado contra REGINALDO SOUZA DE
CARVALHO - Inscrição Municipal: 32760, na Rua Roberto Pinto de
Andrade, 91/93 - Parque Goytacazes, por deixar de cumprir com o
exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de Cam-
pos dos Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II e III do
Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes,
conforme emenda nº 14/93.

32- Auto de Infração nº 2501 de treze de março de 2012,
às 10 horas e 45 minutos, lavrado contra GILMAR ANTONIO PEREI-
RA DA SILVA - Inscrição Municipal: 32760, na Rua Roberto Pinto de
Andrade, 211/2013 - Parque Goytacazes, por deixar de cumprir com o
exposto na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de Cam-
pos dos Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II e III do
Artigo 174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes,
conforme emenda nº 14/93.

33- Auto de Infração nº 2502 de treze de março de 2012,
às 10 horas e 50 minutos, lavrado contra CRISTINA MARIA ALBINO
SOARES - Inscrição Municipal: 35777, na Rua Gentil Vieira Gomes,

CÂMARA MUNICIPAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ERRATA AO EDITAL DA CONCORRENCIA Nº 002/2012:
ERRATA AO EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2012

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes-RJ torna público as alterações editalícias reali-
zadas no instrumento convocatório do procedimento administrativo em
referência:
I) Dar nova redação aos seguintes itens do Edital:
“Item 6.1 - É obrigatório à licitante indicar um representante para par-
ticipar das sessões públicas.”
“Item 10.8 a - VALOR DAS INSCRIÇÕES;”

Cargo de Nível Médio/ Médio-
Técnico

R$ 40,00 6 pontos

R$ 50,00 4 pontos
R$ 60,00 2 pontos

Cargo de Nível Superior R$ 45,00 6 pontos
R$ 65,00 4 pontos
R$ 85,00 2 pontos

“Item 10.8 b - PREÇO TOTAL OFERTADO PELO LICITANTE:”

R$ 180.000,00 8 pontos
R$ 220.000,00 6 pontos
R$ 260.000,00 4 pontos
R$ 299.976,66 2 pontos

“Item 16.1 - Os recursos orçamentários do déficit das inscrições es-
timadas correrão a conta dos seguintes créditos, programa de trabalho
010101310067.263 elemento de despesa 339039.”

“Item 17.1 - Onde se lê “04 (quatro) meses” leia-se “12 (doze) me-
ses.”

“Item 17.2 - Onde se lê “02 (dois) meses” leia-se “12 (doze) meses.”

“Item 18.1 - A Câmara Municipal fará o pagamento conforme cláusula
nona da minuta do contrato.”

“Item 18.5 - O prazo de pagamento será de acordo com o crono-
grama físico-financeiro constante no item 12 do projeto básico, deven-
do a CONTRATADA promover a entrada do pedido de pagamento,
obedecidos o disposto no art. 40, XIV, “a” da Lei Federal 8.666 de
1993.”

“Item 18.6 - Caso se faça necessária à representação de qualquer
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo constante do cronograma
físico-financeiro do item 12 do projeto básico, ficará suspenso, voltan-
do a contar de onde parou a partir da data da respectiva reapresen-
tação.”
II) Incluir o seguinte item no Edital:
“Item 8.1 - Inciso VII - comprovação de prova de inexistência de ina-
dimplementos perante a justiça do trabalho por meio de certidão ne-
gativa de débitos trabalhistas ou por meio de certidão positiva de dé-
bitos trabalhistas com mesmos efeitos da CNDT.”

“Item 8.2.2 - Inciso V - Prova de inscrição no cadastro estadual e/ou
municipal de contribuintes;”
III) Incluir parte ao Edital:
“Parte F - Estimativa de preços.”
IV) suprimir Cláusula da Minuta de Contrato (Parte E):
“Cláusula nona - parágrafo único”
Esclarece por oportuno, que as alterações acima por não estar de for-
ma alguma interferindo no objeto do EDITAL prefalado, uma vez que
não altera a formulação das propostas, ficam mantidos o dia e hora
designado na CONCORRÊNCIA Nº001/2012 PROCESSO Nº
002/2012 a ser realizado na Câmara Municipal de Campos dos Goy-
tacazes.

Campos dos Goytacazes, 21 de março de 2012.

Paulo Estevão Pessanha Costa
Presidente da C.P.L.

Id: 1281236

18 - Parque Goytacazes, por deixar de cumprir com o exposto na
emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes e com base no que prevê os incisos I, II e III do Artigo 174
da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes, conforme
emenda nº 14/93.

34- Auto de Infração nº 2503 de treze de março de 2012,
às 10 horas e 55 minutos, lavrado contra LUIS ALBERTO ALMEIDA
RITTER - Inscrição Municipal: 35777, na Rua Gentil Vieira Gomes, 20
- Parque Goytacazes, por deixar de cumprir com o exposto na emen-
da nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goyta-
cazes e com base no que prevê os incisos I, II e III do Artigo 174 da
Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes, conforme
emenda nº 14/93.

.
35- Auto de Infração nº 2504 de treze de março de 2012,

às 11 horas , lavrado contra MONICA VALÉRIA PINTO RIBEIRO -
Inscrição Municipal: 33325, na Rua Luis Carlos de B.Viana, 15 - Par-
que Imperial, por deixar de cumprir com o exposto na emenda nº
14/93, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e
com base no que prevê os incisos I, II e III do Artigo 174 da Lei
Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes, conforme emenda
nº 14/93.

.
36- Auto de Infração nº 2505 de treze de março de 2012,

às 11 horas e 05 minutos , lavrado contra M. ABREU IMOBILIÁRIA
LTDA - Inscrição Municipal: 33325, na Rua Luis Carlos de B.Viana, 24
- Parque Imperial, por deixar de cumprir com o exposto na emenda nº
14/93, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e
com base no que prevê os incisos I, II e III do Artigo 174 da Lei
Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes, conforme emenda
nº 14/93.

.
37- Auto de Infração nº 2506 de treze de março de 2012,

às 11 horas e 10 minutos , lavrado contra WALDÉIA BATISTA M.
CHAVES E OUTRO - Inscrição Municipal: 3930, na Rua dos Goyta-
cazes, 1127/1131 - Parque IPS, por deixar de cumprir com o exposto
na emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e com base no que prevê os incisos I, II e III do Artigo
174 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes, con-
forme emenda nº 14/93.

.
38- Auto de Infração nº 2507 de treze de março de 2012,

às 11 horas e 15 minutos , lavrado contra MARIA FRANCISCA B.
MENDES E S/M - Inscrição Municipal: 3930, na Rua dos Goytacazes,
1109/1113 - Parque IPS, por deixar de cumprir com o exposto na
emenda nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes e com base no que prevê os incisos I, II e III do Artigo 174
da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes, conforme
emenda nº 14/93.

.
39- Auto de Infração nº 2508 de treze de março de 2012,

às 11 horas e 20 minutos, lavrado contra, ERALDO PARAVIDINO -
Inscrição Municipal:004472,na Rua João Batista Paravidino, 17/21 -
Parque João Maria, por deixar de cumprir com o exposto na emenda
nº 14/93, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e
com base no que prevê os incisos I, II e III do Artigo 174 da Lei
Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes, conforme emenda
nº 14/93.

.
40- Auto de Infração nº 2509 de treze de março de 2012,

às 11 horas e 20 minutos, lavrado contra, JOACY DE SOUZA E SIL-
VA - Inscrição Municipal:00001813 ,na Rua Dr. Beda, 547/551, - Par-
que Dr. Beda, por deixar de cumprir com o exposto na emenda nº
14/93, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e
com base no que prevê os incisos I, II e III do Artigo 174 da Lei
Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes, conforme emenda
nº 14/93.

Campos dos Goytacazes, 23 de Março de 2012

Francisco de Oliveira Balbi
Diretor de Fiscalização de Posturas

Mat. 22006

Id: 1280978


